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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n’ 10380.732714/2011-78

Recurso n° Voluntario

Resolucion®  2301-000.627 — 3 Camara/ 1* Turma Ordinaria
Data 17 de agosto de 2016

Assunto CONTRIBUICAQ AO INCRA

Recorrente COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA
Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia, nos termos do voto do relator.

(assinado digitalmente)

Joao Bellini Jinior — Presidente.

(assinado digitalmente)

Fabio Piovesan Bozza — Relator.

Participaram da sessdao de julgamento os conselheiros: Jodo Bellini Junior
(Presidente), Julio César Vieira Gomes, Alice Grecchi, Andréa Brose Adolfo, Fabio Piovesan
Bozza, Gisa Barbosa Gambogi Neves.



  10380.732714/2011-78  2301-000.627 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Resolução 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 17/08/2016 CONTRIBUIÇÃO AO INCRA COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ FAZENDA NACIONAL CC 2.0.3 23010006272016CARF2301RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Resolvem os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência, nos termos do voto do relator.
 
 
 (assinado digitalmente)
 João Bellini Júnior � Presidente. 
 
 
 (assinado digitalmente)
 Fábio Piovesan Bozza � Relator.
 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: João Bellini Júnior (Presidente), Júlio César Vieira Gomes, Alice Grecchi, Andréa Brose Adolfo, Fábio Piovesan Bozza, Gisa Barbosa Gambogi Neves.
 
 
   Relatório e Voto 
 Conselheiro Relator Fábio Piovesan Bozza 
 Tendo em vista a existência de ação judicial ajuizada pela ora Recorrente, a fiscalização lavrou o Auto de Infração DEBCAD nº 37.353.039-0 com o intuito de prevenir os efeitos da decadência sobre a exigibilidade da contribuição ao INCRA, supostamente devida sobre o pagamento das seguintes verbas, no ano de 2008:
 abono decorrente de acordo coletivo;
 assistência médica e odontológica a dirigentes (diretores empregados e gerentes);
 prêmio de seguro de vida a dirigentes (diretores empregados e gerentes);
 participação nos lucros e resultados (PLR) de dirigentes (diretores empregados e gerentes);
 remunerações constantes das folhas de pagamento mensais relativos a dirigentes (diretores empregados e gerentes).
 No relatório fiscal que acompanha o auto de infração, a fiscalização aduz o seguinte (fls. 42):
 O presente crédito tributário encontra-se com a exigibilidade suspensa e deverá ficar sobrestado até o trânsito em julgado da ação AMS 82576/CE 2002.05.00.027659-4, que concedeu à empresa o direito de compensar os valores recolhidos para este terceiro, observado o trânsito em julgado da ação, bem assim determinou a suspensão da exigibilidade das contribuições para o INCRA.
 Saliente-se que ação encontra-se no Superior Tribunal de Justiça a espera do julgamento de recurso interposto pela empresa.
 Assim, o presente crédito visa apenas prevenir a decadência, caso a União logre êxito nas instâncias recursais.
 
 Os valores envolvidos, atualizados em 02/12/2011, são os seguintes
 principal .....................................................................R$ 15.890,24
 multa de ofício ...........................................................R$ 710,55
 multa de mora ............................................................R$ 3.586,30
 juros de mora .............................................................R$ 5.642,29
 TOTAL ......................................................................R$ 25.829,38
 
 Ademais, tanto na impugnação quanto no recurso voluntário, a Recorrente insiste que, relativamente à incidência da contribuição ao INCRA sobre o item (v) acima, já teria demonstrado à fiscalização o recolhimento do tributo � no montante de R$ 11.838,12 � sobre as remunerações pagas a diretores e gerentes, durante o ano de 2008 (fls. 484-485), conforme a seguinte decomposição dos recolhimentos mensais:
 
 
 Pois bem. Entendo que, previamente à análise das razões do recurso voluntário interposto, afigura-se imperioso que a d. fiscalização pronuncie-se acerca dos seguintes fatos:
 (a)considerando que o lançamento foi realizado com o intuito de prevenir a decadência, uma vez que o respectivo crédito tributário estava com sua exigibilidade suspensa, tal como afirmado do relatório fiscal acima transcrito, justificar o lançamento das multas de ofício e de mora, à luz do art. 63 da Lei nº 9.430/96 (Art. 63. Na constituição de crédito tributário destinada a prevenir a decadência, relativo a tributo de competência da União, cuja exigibilidade houver sido suspensa na forma dos incisos IV e V do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, não caberá lançamento de multa de ofício);
 (b)manifestar-se sobre a alegação de pagamento da contribuição ao INCRA feita pelo Recorrente, quanto ao item (v) supra, de forma a garantir o exercício do devido processo legal e da ampla defesa.
 Em vista do exposto, proponho CONVERTER O PRESENTE JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA para que a autoridade fiscal teça esclarecimentos sobre os pontos acima. Depois da manifestação fiscal, intime-se o Recorrente para se manifestar a respeito, em 30 (trinta) dias.
 É como voto.
 
 Fábio Piovesan Bozza �Relator
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Relatorio e Voto
Conselheiro Relator Fabio Piovesan Bozza

Tendo em vista a existéncia de acdo judicial ajuizada pela ora Recorrente, a
fiscaiizag¢do lavrou o Auto de Infragado DEBCAD n° 37.353.039-0 com o intuito de prevenir os
cfeitos da decadéncia sobre a exigibilidade da contribui¢do ao INCRA, supostamente devida
sobre o pagamento das seguintes verbas, no ano de 2008:

(i)  abono decorrente de acordo coletivo;

(i1) assisténcia médica e odontoldgica a dirigentes (diretores empregados e
gerentes);

(i11)) prémio de seguro de vida a dirigentes (diretores empregados e
gerentes);

(iv) participagdo nos lucros e resultados (PLR) de dirigentes (diretores
empregados e gerentes);

(v) remuneragOes constantes das folhas de pagamento mensais relativos a
dirigentes (diretores empregados e gerentes).

No relatorio fiscal que acompanha o auto de infragdo, a fiscalizacdo aduz o
seguinte (fls. 42):

O presente crédito tributario encontra-se com a exigibilidade suspensa
e devera ficar sobrestado até o trdansito em julgado da a¢do AMS
82576/CE 2002.05.00.027659-4, que concedeu a empresa o direito de
compensar os valores recolhidos para este terceiro, observado o
transito em julgado da agdo, bem assim determinou a suspensdo da
exigibilidade das contribui¢oes para o INCRA.

Saliente-se que ag¢do encontra-se no Superior Tribunal de Justica a
espera do julgamento de recurso interposto pela empresa.

Assim, o presente crédito visa apenas prevenir a decadéncia, caso a
Unido logre éxito nas instdncias recursais.

Os valores envolvidos, atualizados em 02/12/2011, sdo os seguintes

PIINCIPAL ..vviiiiiieiieiieie ettt R$ 15.890,24
multa de ofiCio ..o.oovviiieiiiieeee e R$ 710,55
MUILA A€ TNOTA .ot R$ 3.586,30
JUFOS d€ MOTA woiviieiiiiiiiieeciieeiieee s eneans R$ 5.642.29

TOTAL ..ot R$ 25.829,38
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Ademais, tanto na impugnac¢do quanto no recurso voluntario, a Recorrente
insiste que, relativamente a incidéncia da contribuicdo ao INCRA sobre o item (v) acima, ja
teria demonstrado a fiscalizagdo o recolhimento do tributo — no montante de R$ 11.838,12 —
sobre as remuneracdes pagas a diretores e gerentes, durante o ano de 2008 (fls. 484-485),
conforme a sezuinte decomposicao dos recolhimentos mensais:

MES/ANO.| VERBAS GERENTES INCRA
e g DIRETOR |CHEFES _ |TOTAL _ |020% |
2008. 7
jan SALARIO NORMAL + FERIAS | 160.688.57 |214.107.56 |374.786,13 [749.58
fev SALARIO NORMAL + FERIAS | 175.724.43 | 218.949.94 l354.574,3? 789,35
mar SALARIO NORMAL + FERIAS | 193.756,44 | 234 836,25 |428.592,69 |857,19
| abr SALARIO NORMAL + FERIAS | 181.283,00 | 260.085,10 |441.388,10 | 882,78
mai SALARIO NORMAL + FERIAS | 134.381,00 | 252.800,06 |387.271,06 | 774.54
jun SALARIO NORMAL + FERIAS | 134.381,00 |253.176,75 |387.557,75 775,12
jul SALARIO NORMAL + FERIAS |- 258.444 85 | 258.444 65 516,89
Liul__ DIF SALARIAL ABR |
Iia.sn,rs 367775 |[7.36
jul DIF SALARIAL MA 367775 387775 |78
| ago SALARIO NORMAL + FERIAS | - 247.374,03 | 247.374,03 | 404,75
set SALARIO NORMAL + FERIAS |- 249.101,28 |249.101,28 | 498,20
out _| SALARIO NORMAL - 230.529.48 | 230.520.48 | 461,08
inov | SALARIO NORMAL 228.282,99 |228.282.99 | 456,57
i . S D

Pois bem. Entendo que, previamente a analise das razdes do recurso voluntario
interposto, afigura-se imperioso que a d. fiscalizagdo pronuncie-se acerca dos seguintes fatos:

(@)

(b)

considerando que o lancamento foi realizado com o intuito de prevenir a
decadéncia, uma vez que o respectivo crédito tributdrio estava com sua
exigibilidade suspensa, tal como afirmado do relatério fiscal acima
transcrito, justificar o lancamento das multas de oficio e de mora, a luz do
art. 63 da Lei n°® 9.430/96 (Art. 63. Na constituicdo de crédito tributdrio
destinada a prevenir a decadéncia, relativo a tributo de competéncia da
Uniao, cuja exigibilidade houver sido suspensa na forma dos incisos IV e V
do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966, ndo cabera
lancamento de multa de oficio);

manifestar-se sobre a alegacdo de pagamento da contribuicio ao INCRA
feita pelo Recorrente, quanto ao item (v) supra, de forma a garantir o
exercicio do devido processo legal e da ampla defesa.

_ Em vista do exposto, proponho CONVERTER O PRESENTE JULGAMENTO
EM DILIGENCIA para que a autoridade fiscal teca esclarecimentos sobre os pontos acima.
Depois da manifestacdo fiscal, intime-se o Recorrente para se manifestar a respeito, em 30

(trinta) dias.
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E como voto.

Fabio Piovesan Bozza —Relator



